
DECRETO N2 3.706, de 23 de dezbbro de 1991.

CONCEDE AUXÍLIO A ENTIDADE.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o INCISO VIII, DO ARTIGO 61,
da Lei Orgânica do Município,

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
gabinete do prefeito I

•

DECRETA:

ARTIGO l2 - É concedido um auxílio no valor de Cr$62.000,00

(sessenta e dois mil cruzeiros)a0 ESPORTE CLUBE GAÚCHO, de Linha Vito

rino Monteiro - 32 Distrito, para investimentos em obras sociais.

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes do artigo l2, correrão

Ã conta do código 0201.08460312.015 - 3.2,3.1 - Subvenções Sociais.

ARTIGO 32 - Este decreto entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em'contrario.

Gabinete do Prefeito,23 de dezembro de 1991.

Registr QUE-SE E CUMPRA-SE

10 MÜLLICH

Secretária Municipal da Administração


